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LEI Nº 3.803 DE 06 DE JUNHO DE 2025  
 

EMENTA: Dispõe sobre quantitativo de 
cargos de livre nomeação e exoneração da 
administração direta da Prefeitura 
Municipal de Petrolina, Estado de 
Pernambuco. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Ficam acrescidos à estrutura administrativa da Administração Direta, prevista 
na Lei Municipal nº 3.761, de 07 de janeiro de 2025, os cargos de livre nomeação e 
exoneração relacionados e quantificados no Anexo Único desta Lei. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2025. 
 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
 

QUADRO GERAL DOS CARGOS PARA PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE PETROLINA. 

 

Art. 1º Os cargos de livre nomeação e exoneração do Município de Petrolina, bem 
como seus respectivos subsídios, vencimentos e representações, ficam acrescidos 
com os seguintes quantitativos: 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO TIPO SÍMBOLO QUANTIDADE SUBSÍDIO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

Assessor de 
Infraestrutura - Nível 

Superior 
Cargo CCAINS 3  R$ 1.518,00 R$ 5.382,00 R$ 6.900,00 

Assessor de 
Infraestrutura - Nível 

Técnico 
Cargo CCAINT 5  R$ 737,00 R$ 2.613,00 R$ 3.350,00 

Assessor Especial - 
Nível I Cargo CCAEN1 2  R$ 3.410,00 R$ 12.090,00 R$ 15.500,00 

Assessor Especial - 
Nível II Cargo CCAEN2 3  R$ 2.310,00 R$ 8.190,00 R$ 10.500,00 

Assessor Especial - 
Nível III Cargo CCAEN3 5  R$ 1.760,00 R$ 6.240,00 R$ 8.000,00 

Assessor Especial - 
Nível IV Cargo CCAEN4 4  R$ 880,00 R$ 3.120,00 R$ 4.000,00 

Assessor Técnico - Nível 
III Cargo CCAT3 2  R$ 1.078,00 R$ 3.822,00 R$ 4.900,00 

Assessor Técnico - Nível 
IV Cargo CCAT4 3  R$ 704,00 R$ 2.496,00 R$ 3.200,00 

Diretor Cargo CCDIR 7  R$ 1.078,00 R$ 3.822,00 R$ 4.900,00 

Secretário Executivo Cargo CCSEA 1  R$ 1.980,00 R$ 7.020,00 R$ 9.000,00 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

 
 
Art. 2º Os demais cargos de livre nomeação e exoneração constantes no anexo I da 
Lei Municipal n.º 3.761, de 07 de janeiro de 2025, não mencionados na art. 1º 
permanecem inalterados. 
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ATO DE SANÇÃO Nº 1.903/2025 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 
atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 
 
 
I) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Dispõe sobre quantitativo de 
cargos de livre nomeação e exoneração da administração direta da Prefeitura 
Municipal de Petrolina, Estado de Pernambuco.”. Tombada sob nº 3.803 de 06 de 
junho de 2025, publique-se, nos termos e na forma da lei. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2025. 
 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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